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K/ V Mão se conhece de recurso 
e raodr.a.jrio interposto sem fun 
date rito le al. 

V3ITOS ii RELiT DOC os autos dó.511e processo em 

que ao partes: corno rcox'rente,  orival José, Vieira e, corno 

recorrida, a Companhia Iaciozia1 Ferro-Ligas: 

1 -  Na inicial de tia. 2, pleiteia Norival José 

't5.eira, emapre udo Uáti C ianhia Uac anal u'erro-Li3a8, equipara-

o de aal rioa. Ále a que, admitido em, 1l-6-.2,  anhs, atual-

mente Cr  28,00 por dia e que, outro empregado, de igual protia 

são e oa.tegomia, da nome Jogo 3enevid6a Moreira, entrou paru a-

quela companhia em l.4-L3,  or m, coei os aal rLos de' Cr$ 32,OO.. 

Conclue, pedindo que a equiparação se efetive a partir da data 

da admissão do referido euipre udô. 

II -  1iatribuido o feito a 5a Junta da Concilia çõ 

e Julgamento do Distrito 1?oderul, esta, na primeira audt6noia 

de Instrução, corno se infere da ata de fia, 1]., converteu o ju 

gameuto em dili ncia, de ac rdo com o sugerido pelo Si'. Vogal, 

dos Zapregadoil, para que se procedesse a ua perícia peru apu-

rar a exata percentivid de dor uclaniarite e o outro operário- com 

o qual  e pxe tende equiparar. 

III -  O laudo de fia. 23 a 25 conclua "que o oper... 

rio João Benevides Moreira é de, certa for me segundo os ponto8" 

de vista examinados, mala capaz profissionalmente do que o ope-

rrio Norival joüé Vieira, eaitoru sejam  ambos, bo s'oper ioa'. 

IV -  A Junta, pela 3OLttàUÇU de fia. 28, julgou Im-

procedente a reclaiaa o. 

V -  1)eaaa decio o houve reurso (fie. 31/32),  Pa-

ra o Conselho Re5.onal do ¶r baLho da lPRe t o, ue lhe nC ou pro 
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VI —  Ho se coaf ornando, ainda, com a decisão do Conselho 

Regional do Trabalho da 14 fle .) o, Norival José Vieira recorreu extra-

ordinariamente, a fia.  a 145, no prazo le ul, para a extinta Câmara 

de Justiça do -Trabalhos procurando fuidamenLur o eeurecurao nas au -

neaa a e b do art. 896 da Conaolidaçao das Leia do Trabalho. 

VII -  A Procuradoria da Juitiga do Trabalho, opinando a  

49 e 50, E, preliminarmente, ei imi na no nt e, polo n o c onhe ci me nt ) do re curso, urs o, por In ;̀ 

- 
oaba.evel na epecie e, quanto ao imérito, pela confirmaç ão da decisa- o 

recorrida. 

VIII -  o relLtorio.  Isto posto, o 

CONSIDERANDO que versando a rciaaa ao uni pedido de ejuipa-

ra o de salários basoada no principio 1' al de sgl:rio igual pura trai 

balho igual, a Ju.nla ordenou perícia pür  vrificar a ival p1Oduti;i_ 

dado do reclamante e d o-operário ao qual se pedia equipara do; 

OO TDiFA DO que sobre o rasultw.Lo deita 4.erloia, aliás magn 

ricamente executada, £ que foram calcadas as decisões recorridas 

CON IDEdAND0 que a aplicação do art. !]. da Consolidação , 

apenas, urna questão de fato, pois que se resume em constatar a .Uferen 

ça de tempo na admissão de dois empre ados assim corio a produtividade, 

de ambõs; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, por 

unanimidade, em no tomar conheciciento dorecurso, por falta de fun-

amonto le sal.  Custas 6.x-l a. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 19146. 
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Joao Duarte Filho 

DOrVal Laoe'da 

Publicado no Di rio da Justiça {1 

Presidente 

I(elator 

Procurador 


